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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/CP/2023 
Processo: SEDUC-PRC-2022/61344 
Objeto: BANANA NANICA 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação 
Modalidade: CHAMADA PÚBLICA 
 
 

No dia 19  do mês de Abril de 2023, foi finalizada a análise dos  documentos de 

habilitação das cooperativas e associações, constantes da TABELA 1, enviados na sessão 

pública referente à CHAMADA PÚBLICA N.º 001/CP/2023, PROCESSO Nº SEDUC-PRC-

2022/61344 para Aquisição total de 23.372.080,00 (vinte e três milhões trezentos e 

setenta e dois mil e oitenta) unidades de Banana Nanica (Lote 1- Interior) e 46.778.040,00 

(quarenta e seis milhões setecentos e setenta e oito mil e quarenta) unidades de Banana 

Nanica (Lote 2- Litoral, RMSP e Capital), diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, conforme art.14, § 1º, da lei n.º 11.947/2009 e resoluções 

FNDE relativas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

Tabela 1 - Cooperativas e Associações participantes 

Nº Nome da Cooperativa ou Associação CNPJ 

1 
Associação dos agricultores familiares do Município de Cajati 12.377.171/0001-13 

2 Associação dos Bananicultores de Tupã 71.337.46/0001-50 
3 Associação dos Bananicultores de Miracatu- ABAM 44.306.157/0001-15 

4 
Associação dos Produtores Rurais Assentados do Projeto De 

Desenvolvimento Sustentável 21 de dezembro e Região- APADER 
20.2684.36/0001-73 

5 Associação dos Produtores Rurais de Ana Dias- APRAD 14.634.860/0001-91 

6 Associação Quilombo Ivaporunduva 00.898.620/0001-90 

7 Central de cooperativas de Produção Rural e Abastecimento- CCPRA 14.862.159/0001-20 

8 Cooperativa Agropecuária de Produtos Sustentáveis do Guapiruvu 10.218.502/0001-47 

9 Cooperativa Mista dos Bananicultores do Vale do Ribeira 65.848.863/0001-69 

10 Cooperativa da Agricultura Familiar de Sete Barras 16.952.545/0001-38 

11 Cooperativa da Agricultora Familiar de Cariacica 28.358.894/0001-05 

12 
Cooperativa dos Bananicultores e Agricultores de Miracatu 

(COOBAM) 
07.026.998/0001-42 

13 Cooperativa dos Produtores Familiares de Piedade 21.701.224/0001-09 

14 
Cooperativa dos Produtores Rurais e da Agricultura Familiar do 

Município de Juquiá(COOPAFARGA) 
11.402.980/0001-75 

15 Cooperativa Mista Agroecológica de Vista Grande (COOPMAVIG) 02.260.44310001-47 

16 Federação Unicafes - MG 30.549.459/0001-00 
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Após publicação da Ata de Sessão Pública em Diário Oficial do Estado de   São 

Paulo e no site da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, em conformidade ao 

item 6.7 do Edital, foi concedido o prazo 03 (três) dias úteis para que as cooperativas 

providenciasse a regularização dos documentos de habilitação e projeto de venda, 

saneando divergências para fins de conclusão do  julgamento da habilitação. 

Ocorre que, em observância ao artigo 92, da Lei º 10.177/98, que regula o 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, a contagem dos 

prazos é realizada excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. Vejamos: 

Artigo 92 - Quando norma não dispuser de forma diversa, os 

prazos serão computados excluindo-se o dia do começo e 

incluindo-se o do vencimento. 

Sendo assim, realizando-se a correta contagem dos prazos, na publicação da 

regularização dos documentos de habilitação, a data de término do envio deveria ocorrer 

ao dia  11/04/2023. 

Com o objetivo de facilitar a compreensão do relatório e organizar a análise 

relativa aos documentos de habilitação, abaixo, apresentaremos tabela com 

apontamentos ao envelope 1. 

 

Tabela 2 – Documentação das Proponentes: 

Nº 
Nome da Cooperativa ou 

Associação 

 

Pendencias no envelope 1 

 

Apresentou o 

documento 

 

Parecer 

 

1 
Associação dos agricultores 

familiares do Município de 

Cajati 

Sim.                                         

Item do edital: 5.2.2- B 

 

Sim 

HABILITADA 

2 
Associação dos 

Bananicultores de Tupã 

Não - HABILITADA 

3 

Associação dos 

Bananicultores de 

Miracatu- ABAM 

Sim.                                           

Item do edital: 5.2.3-A.2) 

 

Sim 

HABILITADA 
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4 

Associação dos Produtores 

Rurais Assentados do 

Projeto De 

Desenvolvimento 

Sustentável 21 de 

dezembro e Região- 

APADER 

 

 

                      Não 

 

 

- 

HABILITADA 

5 
Associação dos Produtores 

Rurais de Ana Dias- APRAD 

Sim.                                         

Item do edital: 5.2.2- B 

 

Sim 

HABILITADA 

6 
Associação Quilombo 

Ivaporunduva 

  

                Não 

 

- 

HABILITADA 

7 

Central de cooperativas de 

Produção Rural e 

Abastecimento- CCPRA 

                 

                 Sim.    

   Item do edital: 5.21-D 

 

               Não  

INABILITADA 

8 

Cooperativa Agropecuária 

de Produtos Sustentáveis 

do Guapiruvu 

  

                Não 

 

- 

HABILITADA 

9 

Cooperativa Mista dos 

Bananicultores do Vale do 

Ribeira 

 

                 Não 

 

- 

HABILITADA 

10 
Cooperativa da Agricultura 

Familiar de Sete Barras 

                   Sim.                                                     

Item do edital: 5.2.3. a.1) 

Sim HABILITADA 

11 
Cooperativa da Agricultora 

Familiar de Cariacica 

 

                    Não 

 

- 

HABILITADA 

12 

Cooperativa dos 

Bananicultores e 

Agricultores de Miracatu 

(COOBAM) 

 

 

                     Não 

 

 

- 

HABILITADA 

13 
Cooperativa dos Produtores 

Familiares de Piedade 

Sim.                                                     

Itens do edital: 5.2.4.4 e 

5.2.3. a.1 

 

Sim 

HABILITADA 

14 

Cooperativa dos Produtores 

Rurais e da Agricultura 

Familiar do Município de 

Juquiá(COOPAFARGA) 

 

 Não 

 

- 

HABILITADA 

15 

Cooperativa Mista 

Agroecológica de Vista 

Grande (COOPMAVIG) 

 

 Não 

 

- 

HABILITADA 

16 Federação Unicafes - MG 

Sim.                                                      

Itens do edital: 5.2.4.6- 

Anexo IV 6 e 5.2.3. a.1) 

 

Sim 

HABILITADA 
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Esta Comissão declara que exceto a Central de cooperativas de Produção 

Rural e Abastecimento- CCPRA, as demais  Associações e Cooperativas citadas na 

TABELA 2, estão HABILITADAS.  

Ao que trata acerca da análise dos Projetos de Venda e classificação das 

cooperativas e associações, assim se manifesta, abaixo, o Departamento de Alimentação 

Escolar. 

Preliminarmente pontuamos que em análise dos documentos de retificação 

apresentados pelos grupos formais, nos manifestamos sobre os projetos de venda das 

seguintes cooperativas: 

• CENTRAL DE COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO RURAL E ABASTECIMENTO –

CCPRA-DAP/CAF Jurídica: SDW1486215900012302221213 

      

      Inicialmente, destacamos que na  análise dos documentos de habilitação a 

cooperativa, apresentou o item, 5.2.1-d. Contudo, durante  a  diligência  do  

projeto  de  venda  foi  identificado  que  a  Central  de Cooperativas estava com 

“DAP bloqueada porque a Composição Societária apresenta pelo menos 

uma entidade com DAP INATIVA” e não possui registro no sistema de CAF, 

conforme documento  (SEDUC-DCI-2023/138837-A),  impossibilitando  a  

realização  de  diligências  do projeto de venda. 

          Na  oportunidade, foi  solicitado  a  regularização  do  documento, devendo 

apresentar Extrato de DAP Jurídica Ativo ou CAF Ativo, contudo, a Central 

apresentou a justificativa, sob documento (SEDUC-DCI-2023/161060), alegando 

que uma das cooperativas vinculadas a ela fez inscrição de CAF e 

automaticamente saiu da DAP, inativando a Central CCPRA no sistema de DAP. 

             Tendo  em  vista  o período  de  transição  de  DAP  para  CAF,  foi  

consultado no  dia 13/04/2023  por e-mail  a Divisão  de  Desenvolvimento  da  

Agricultura  Familiar  no  PNAE –DIDAF e a Coordenação de Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar –COCAF/MAPA, sob documento SEDUC-DCI-2023/168454-

A, além  disso,  foi  contatado  por  inúmeras  vezes  a Coordenadoria  COCAF  via  
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telefone, contudo,  até  o  presente  não houve  resposta  sobre  o tema. Portanto,  

até  o  presente, a  situação  da  Cooperativa  junto Ministério  da Agricultura 

e Abastecimento -Mapa está irregular. 

   

   Desse modo, considera inabilitada a cooperativa por apresentar DAP 

INATIVA e não possuir CAF Ativa. 

 

• COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CARIACICA –ES – 

DAP/CAF Jurídica: SDW2835889400012910220925 

 

       Conforme apresentação de extrato de CAF individual o agricultor familiar Sr. 

INACIOGENIO   FACCO,   encontra-se   com   CAF   Ativa,   conforme   documento   

(SEDUC-DCI-2023/161087).A cooperativa migrou para  a  CAF e se encontra-se 

ativa,  conforme  documento  (SEDUC-DCI-2023/170565-A). Portanto a situação 

da Cooperativa junto ao MAPA está regularizada 

 

 

• COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SETE BARRAS – 

DAP/CAF Jurídica: SP032023.02.000001501CAF 

               A cooperativa apresentou o extrato de CAF Ativo, conforme documento (SEDUC-

DCI-2023/161108). Portanto a situação da Cooperativa junto ao MAPA está 

regularizada. 
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  SELEÇÃO/CLASSIFICAÇÃO DOS GRUPOS FORMAIS PARTICIPANTES: 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CHEFIA DE GABINETE 
Departamento de Suprimentos e Licitações - DESUP 

Centro de Processamento de Licitações e Contratos - CPLIC 
Praça da República, 53 – Sala 232 - Centro – São Paulo/SP - CEP: 01045-903 

  
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CHEFIA DE GABINETE 
Departamento de Suprimentos e Licitações - DESUP 

Centro de Processamento de Licitações e Contratos - CPLIC 
Praça da República, 53 – Sala 232 - Centro – São Paulo/SP - CEP: 01045-903 

  
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CHEFIA DE GABINETE 
Departamento de Suprimentos e Licitações - DESUP 

Centro de Processamento de Licitações e Contratos - CPLIC 
Praça da República, 53 – Sala 232 - Centro – São Paulo/SP - CEP: 01045-903 

  
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CHEFIA DE GABINETE 
Departamento de Suprimentos e Licitações - DESUP 

Centro de Processamento de Licitações e Contratos - CPLIC 
Praça da República, 53 – Sala 232 - Centro – São Paulo/SP - CEP: 01045-903 

  
 

                Diante do exposto, após análise dos documentos de Habilitação (envelope 1) e 

Projeto de Venda (envelope 2), informamos que esta ata foi elaborada em observância 

aos procedimentos da Chamada Pública do item 4  e, sobretudo, apresentando a relação 

dos proponentes classificados com base nos critérios estabelecidos pelo item 6 deste 

edital. 

                   Sendo assim, finalizada a classificação dos proponentes, neste momento será 

iniciado prazo para interposição de recursos, conforme disciplina o item 7 deste edital. 

 

Wilker Ricardo Faleiros 

Presidente da Comissão 

 

Marina Alves Passafaro 

Vice-Presidente da Comissão 

 

Fabiola Santos Gouveia 

Membro da Comissão 

 

Flávia Cristine Batista Manfrinato 

Membro da Comissão 

 

Rosa Angelica Andrade Lima 

Membro da Comissão
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